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Decreto n° 37 de 27 de setembro de2.022.

CERTIDÃO
Cetihcoe dou fe que na dala abaiwpublauei � resente

erN�-/7ol mquadro de

Avisos da Preleitura Municipal(localzado no alio),queé a

imprensa ohcial do Municipiode Varpem Alegre/MWG,conlome

disoosto na Lei Municpal n 438/2013, dando a devida

publiodade parggue surta
os devidoseletos legais.

Vargem Alegre,2 dglembae 02
EvertopPedo d SivaLaele

ServidorNomeado
Potaria N° 095/2021

“ATUALIZA TABELA DE VALORES DA

DIÁRIA DE VIAGENS DE MOTORISTA

PREVISTA NA LEI MUNICIPAL N° 556,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

MARIA CEcÍLIA CosTA GARCIA, Prefeita do Municipio de Vargem

Alegre, no uso de suas atribuiçõeslegais, especialmente das que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, do Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais de Vargem Alegre e especialmente nos termos do

disposto do Lei Municipal número 556 de 25 de novembro de 2019, e dá

outras providencias,

DECRETA:

Art. 1° - Os valores da tabela de Diária de Viagens de motoristas

prevista na Lei Municipal n° 556/2019, ficam atualizados conforme

anexo Ideste Decreto,nos termos do artigo 3° da referida lei.

Art. 2° -Revogadas as disposiçõesem contrário este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação no órgão oficial local.

Vargem Alegre, 27de setembro de 2022.

MARIA DEcÍLIA CoSTA GARÇIA
Prefeita Municipal de
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ANEXOI

Valores previstos na Lei Municipal 556/2019.

Antes da Correção:

Regulação Valor

Art. 1° - Inciso I R$ 80,00

Art. 1° - IncisoI R$ 40,00
menor do que 150 quilômetros.

Art. 1° -IncisoIII R$ 25,00
menor do que 100 quilômetros.

Condições:

Acima de 151 quilômetros.

Acima de 100 quilômetros e

Acima de 40 quilômetros e

Índice acumulado de Nov./2019 à Ago./2022. ..21,39%

Apôs a correção:

Regulacão Valor

Art. 1° - Inciso I R$97,11

Art. 1 - Inciso II R$ 48,56

menor do que l50quilômetros.

Art. 1o - Inciso III R$ 30,35
menor do que 100 quilômetros.

Condições:

Acima de 151 quilômetros.

Acima de 100quilômetros e

Acima de 40 quilômetros e
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